
Alteração na Legislação de Férias. 
Agravo de Instrumento em sede de 
recurso especia1 e extraordinário. 
Admissibilidade dos recursos. 
Ação de Improbidade. 
A Transação Penal como Ato 
da denominada Jurisdição Voluntária. 



A defesa do patrimônio, do erá
rio. da coisa publica, em face de atos 
ilícitos ou abusivos praticados por fi.m
cionários públicos e terceiros. sempre 
foi objeto de preocupação cio legisla
dor. Anteriormente à ConstiLUição de 
outubro de 1988, em linhas gerais, os 
aros ilícitos, delituosos ou não, prati
cados pelos funcionários públicos ou 
terceiros contra o patrimônio público, 
estavam submetidos a regime de apu
ração de responsabilidade administra
tiva {nos autos de processo adminis
trativo) e penal (instauração de inqué
rito policial e conseqüente ação penal), 
além de serem passíveis de exigência 
os danos por eles provocados, e de res
tituição cio que indevidamente fora 
apropriado, mediante ação proposta na 
esfera civil (ação ordinária de danos, 
ação regressiva). 

Da mesma forma que o sistema 
atual, a apuração de cada uma das esferas 
era realizada de forma independente. 
embora a le i penal prescrevesse- como 
ainda prescreve entre as 
conseqüê ncias da co ndenação, a 
obrigação de reparar o dano e a 
possibilidade da perda de cargo público, 
função pública ou mandato eletivo (an. 
91, inciso 1, do Código Penal). 

O Constituinte de 1988 quis, 
enu·etanto, deixar parenteado em nossa 
Carta Magna que o Estado brasile iro 
repudia, em todas as suas nuances e da 
forma mais expressiva, os atos que 
importem em improbidade 
administrativa. 

Assim, fez inserir no Lexto da 
Constituição que editou dispositivos 
legais que deixam claro esse repúdio, 
autorizando, inclusive, que se aplique 

ao improbo pena de perda da função 
pública e, temporariamente, a perda 
dos próprios direitos políticos (arts. 15, 
li e V; 37, § 4º da C.F. 88). 

ESCALONAMENTO. Em 1992, 
regulamentando o § 4° do art. 37 da 
Constituição Federa l , o legis lador 
ordinário editou a Lei nº 8.429. Essa 
lei. além de formalizar o sistema 
administrativo para a apuração dos aros 
de improbidade administrativa. veio 
definir as situaçôes que importem em 
improbidade, e escaloná-las, de sorte a 
permitir a aplicação das penas de perda 
de função pública ou temporária de 
direitos políticos. de forma graduada, 
como ordena a Constituição. 

Assim, manteve a trípl ice 
apuração desses atos: adminiscrariva, 
civil e penal, inserindo, entretanto, a 
faculdade de o Ministério Público ou o 
tribunal ou o Conselh o ele Contas 
acompanhar, na esfera administrativa, 
o procedimento instaurado, para a 
adoção de medidas penais ou civis em 
relação aos fatos em apuração; manteve 
a possibilidade de, antes de instaurado 
o procedimento penal ou a .1ção de 
ressarcimento, o Ministério Público 
so licitar o seqüestro dos bens 
apropriados ou que tenham sido 
produto do de lito, med idas essas já 
aurorizadas pelo próprio Código de 
Processo Penal (are. 125 e seguintes); 
mante ve o proce dimento ordinário 
para as ações que visem ao 
ressarcimento do dano causado pelo 
improbo ou para a recuperação dos 
bens por ele indevidamente apropriado 
ou que tenham sido produco ele aro da 
improbidade: manteve a 
obrigatoriedade ele proposiwra da ação 
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- entregando sua titula ridade ao re
presentante j udicial do ente público le
sado autorizando, entretanro, seja ela 
proposta pelo Ministério Público, em 
processo do qual o ente público lesado, 
poderá ser o pó lo ativo da ação, 
aperfeiçoando o sistema, vedou 
expressamente nessas ações, a 
transação, o acordo ou a conciliação. 

Ao definir o rito da ação -
ordinário - deixou patente a Lei nº 
8.429/92 que deveria ela reger-se pelas 
normas gerais contidas no Código de 
Processo Civil , apenas ajustadas em 
alguns aspectos, de sorte a patentear a 
indisponibilidade que caracteriza o 
d ire it o ele o Estado e m se ver 
indenizado, sob todos os ângulos, em 
face dos atos de improbidade. 

DESl\}USTE. Por essas assertivas 
- extraídas da simples leitura ela lei -
entendemos que a ação civil pública, e, 
consequenremenre, a instauração do 
inquérico civil püblico. não se ajustam 
à indisponibilidade que o legislador 
impôs às ações que visem ressarcir o 
erário dos danos originados em ato ele 
improbidade. 

Isso cambém porque o dano ao 
patrimônio público. com origem em ato 
praticado por funcionário público - ato 
de improbidade - não atinge direito ou 
interesse difuso ou coletivo, mas 
diretamente a República, que tem como 
tirnlar do dire iLo o próprio Estado, a 
adminisrração pública. 

Observe-se. porque é prinópio 
administrativo basilar, que o funcionário 
público investigado tem o direito de 
responder por seus atos perante a 
autoridade administrativa, competente, 
daí por que a lei de improbidade impõe 

qu e o procedimento administrativo 
investigatório, visando apurar a prática 
do ato e sua extensão, há de ocorrer 
perante o órgão público competente, 
isto é, perante o órgão onde realizada 
a conduta. prevendo a le i. entretanto. 
e sa biamente , a participação do 
Ministério Público e do Tribunal ou 
Cone de Contas desde a instauração 
desse procedimento. 

DIREITOS. O Ministério Público 
tem suas funções institucionais fixadas 
na Constituição e nas leis orgânicas que 
regem o parquet federal e esradual, 
internamente. Mas a sua atuação há de 
se conformar com a lei dos ritos. que 
fixa procedi mentos e instrumentos 
assecuratórios de direitos a todos os 
personagens envolvidos na relação 
processual, na investiga~ão. Por isso, a 
Lei Orgânica do Ministério Público da 
União, em seu art. 7°, inc. 111 , afirma 
mcumbir ao parquet , sempre que 
necessário ao exercício de suas funções 
tnstitucionais, "requisitar à autoridade 
competente a instauração de 
procedimentos administrativos, 
ressalvados os de natureza disciplinar, 
podendo acompanhá-los e apresentar 
provas". A esse dispositivo se ajusta a 
Lei nº 8.429/92. quando autoriza ao 
Ministério Público a solicitar a 
instauração do procedimento 
administrativo para apuração de ato de 
improbidade, e lhe impõe o 
acompanhamento do procedimento. 

Assim, depreende-se facilmente 
que o Ministério Publico não se 
encontra legitimado a instaurar 
inquériro civil público para apurar ato 
de improbidade. pois o funcionário 
público não pode ser constrangido a 
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responder inquérito administrativo a 
não ser pera n te o órgão a que se 
encontra vinculado, e j unto ao qual 
praticou os atos a serem investigados 
(autoridade competente). Fora d esse 
ambiente, somente poderá ser 
investigado por comissões 
parlamentares ou em inquériros 
policiais ou judiciais. 

1 lá ainda ponto relevante a ser 
abordado: da leitura. ainda que 
superficial dos grupos de condutas 
elencaclas pelo legislador corno atos de 
improbidade administrativa, verifica-se 
que todas elas se ajustam a um tipo 
penal. desde que aferido o elemento 
subjetivo que o complete, sendo, 
portanto, condutas que trazem, em si 
mesmas, indícios de agressão à ordem 
jurídica. na esfera penal. E foi por esse 
motivo que o legislador impôs a 
presença do Ministério Público já na 
fase administrativa de apuração dos 
atos caracterizados como de 
improbidade - junto ao órgão público 
onde a conduta lesiva ao patrímônio 
ocorreu - conferindo, desde logo, ao 
titular da ação penal ampla liberdade de 
requisitar a instauração de inquérito 
policial para apurar, na esfera penal. os 
fatos e a sua autoria. 

A instauração de procedimentos 
investigatórios destinados a usufruir 
futura ação de ressardmenro por prática 
de ato ilícito que em cese se aJustem a 
tipo penal foge a atuação direta do 
Ministério Público. porque eleve ficar 
jungida à autoridade policial , que detém 
constitucionalidade a titularidade para 
instaurar procedimento investigatório 
- inquérito - por estar sem pre 
submetida ao controle judicial. na fonna 
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da lei processual penal, sob pena de 
restarem feridos e inciso Lili do art. 5° 
- "ninguém será processad o (= 
investigado) nem sentenciado senão 
pela autoridade competente''. e os arts. 
144, incisos I e IV, 102, inciso 1, alínea 
"a", "b": 105, inciso 1, alínea "a", 108. 
da Constituição Federal de 1988. 

É importante ressaltar que o 
legislador ao editar a Lei nº 8.429/92, 
fc,i muito feliz, pois harmonizo ua 
apuração do ato de improbidade nas três 
esferas, de sorte que, se esse texto 
legal for devidamente cumprido pelos 
seus destinatários - administradores, 
representantes judiciais dos órgãos 
públicos e Minislério Público - os acos 
de improbidade poderão ser 
investigados, e punidos se us 
perpetradores, sem qualquer ferimento 
ao texto consricucional. 

Essa harmonia se e ncontra 
exatamente no fat0 de, ao editar a lei, 
ter o legislador se utilizado, com boa 
técni ca, dos instrumentos de que 
dispõe o Estado para a sua autodefesa 
- o procedimento administrativo e o 
inquérit0 policial - sem entretanto 
negligenciar das garantias individuais, 
quer do cidadão quer do funcionário 
público, submetendo-os - ambos - à 
investigação realizada perante os 
órgãos competentes, sensíve l à 
advenência realizada por Madison, em 
The Federalitis, nº 51. ve rbis 

"Na formação de um governo que 
deve se administrado por homens 
sobre homens a grande dificuldade 
consiste no seguinte: deve-se primeiro 
habilitar o governo a controlar os 
governados e, em seguida, obrigá-lo a 
controlar-se''. 


